
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE


ERRATA Nº 001

SELEÇÃO PÚBLICA N.º 005/SEMUS/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2023/041.331
ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO IV - ROTEIRO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE TRABALHO


CRITÉRIO 3: ASPECTOS QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E EXPERIÊNCIA DE GESTÃO (C3)

Onde se lê: 

Neste critério a Organização Social deverá demonstrar a experiência que possui na gestão de Unidade de Saúde de Urgência e Emergência e específica em perfil de maternidade, além da qualificação do seu Responsável Técnico Médico. Na avaliação deste critério será considerado para fins de pontuação apenas as propostas que atenderem integralmente ao definido nos itens, ou seja, não haverá pontuação parcial (fracionada) para as propostas incompletas.

Leia-se:

Neste critério a Organização Social deverá demonstrar a experiência que possui na gestão de Unidade de Saúde de Urgência e Emergência, além da qualificação do seu Responsável Técnico Médico. Na avaliação deste critério será considerado para fins de pontuação apenas as propostas que atenderem integralmente ao definido nos itens, ou seja, não haverá pontuação parcial (fracionada) para as propostas incompletas.

CRITÉRIO 4: PROPOSTA ECONÔMICA
Onde se lê: 

A Proposta Econômica deverá ser apresentada por Unidade de Pronto Atendimento 24 horas, mantendo a estrutura de apresentação do Quadro de Despesas de Custeio e Investimento, apontando o volume de recursos financeiros alocados para cada tipo de despesa, ao longo de cada mês de execução do Contrato de Gestão.
(...)

Leia-se:

A Proposta Econômica deverá ser apresentada de forma única contemplando o custeio da gestão integral das atividades do SAMU - 192, mantendo a estrutura de apresentação do Quadro de Despesas de Custeio, apontando o volume de recursos financeiros alocados para cada tipo de despesa, ao longo de cada mês de execução do Contrato de Gestão.
(...)


Onde se lê: 
11 – DA ESTIMATIVA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 - O limite máximo de orçamento anual previsto para a realização dos serviços objeto do Contrato de Gestão será no valor de R$ 34.442.647,70 (trinta e quatro milhões, quatrocentos e quarenta e dois mil, seiscentos e quarenta e sete reais e setenta centavos).

Leia-se:
11 – DA ESTIMATIVA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 - O limite máximo de orçamento previsto para a realização dos serviços objeto do Contrato de Gestão será no valor de R$ 34.442.647,70 (trinta e quatro milhões, quatrocentos e quarenta e dois mil, seiscentos e quarenta e sete reais e setenta centavos).


[bookmark: _GoBack]
Nova Iguaçu, 21 de Setembro de 2023 


LUIZ CARLOS NOBRE CAVALCANTI
Secretário Municipal de Saúde
Mat. PCNI/SEMUS – 60/718.832-9
image1.png





